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INDICAÇÃO
 

INDICO nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao Senhor Governador do Estado, a destinação 
de recursos financeiros para Agência Regional de Inteligência do CPI-5 em São José do Rio Preto/SP,
órgão pertencente à Polícia Militar do Estado de São Paulo
 
 
 

 
JUSTIFICATIVA

 
O Comando de Policiamento do Interior 5 (CPI-5), responsável pela coordenação das ações policiais em
96 municípios do Noroeste Paulista, considera fundamental a aquisição de equipamentos de tecnologia e
materiais destinados ao fortalecimento das operações de combate ao tráfico de drogas, às organizações
criminosas e às demais modalidades delitivas que impactam diretamente a segurança da população.
 
As atividades desenvolvidas nesta macrorregião são estratégicas para o êxito de grandes operações,
tanto em nível local quanto estadual. Atualmente, a região lida com a complexidade do fenômeno do Big
Data e com o avanço ágil e ilimitado da tecnologia no mundo, buscando a melhoria e a aquisição de
novos materiais e tecnologia para identificar as tendências criminais a fim de prevenir delitos, orientar o
emprego dos recursos policiais e fazer frente ao combate à criminalidade comum e organizada.
 
O fortalecimento da estrutura tecnológica e de materiais necessários para o setor em questão permitirá a
ampliação  da  capacidade  atuação  nos  96  municípios  que  fazem  parte  deste  Grande  Comando,
impactando diretamente nos resultados da atividade fim da Polícia Militar e na sensação de segurança da
sociedade.
 
Dessa forma, a disponibilização da verba parlamentar solicitada se mostra Ofício 0092670318 SEI
057.00626300/2025-14 / pg. 1 adequada e essencial para garantir maior eficácia às ações dessa região,
ampliando a proteção das pessoas e o desempenho dos militares em serviço, assegurando que a Polícia
Militar, instituição com mais de 150 anos de serviços prestados à sociedade paulista, possa continuar
desempenhando sua missão constitucional com modernidade e eficiência.
 
Considerando  a  importância  dos  serviços  prestados  no  cumprimento  do  seu  papel  de  garantir  a
segurança pública e a ordem social, em caso de eventual atendimento da demanda, felicita-me solicitar a
Vossa Excelência a destinação de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) para a aquisição de equipamentos
de tecnologia que serão empregados para otimizar as atividades desenvolvidas pelos profissionais
responsáveis pelas operações policiais, notadamente nas atividades de combate ao crime organizado. 
 
Certo da compreensão de Vossa Excelência e dada a relevância da matéria, aguardo atendimento à
presente sugestão
 
 

 
Dr. Eduardo Nóbrega
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